
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

EMENDA Nº 13 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 

E TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 4.372, DE 2012 
 

 

O caput do artigo 10 do PL nº 4.372, de 2012, vigorará com o seguinte 
teor: 

“Art. 10. O ingresso no Plano de Carreiras e Cargos do INSAES ocorrerá 
nos cargos de provimento efetivo, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, e 
será: 

..............................................................................................................”  

 

Sala da Comissão, em 07 de maio de 2014. 

 
 
 

 
Deputado MÁRIO FEITOZA 

Presidente 

 


